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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ll - O desenvolvimento de habilidades e instrumentos tecnológicos necessários à solução 

dos problemas ambientais; 

W - O desenvolvimento de atitudes que levem à participação das comunidades na 

preservação do equillbrio ambiental; 

Art. 13. O programa de educação ambiental, instituldo por esta Le~ rege-se pelos 

seguintes princípios: 

I - O caráter humanista, holls tico, democrático e participativo; 

U - A concepção do meio ambiente em sua total.idade, considerando o interdependência 

entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

m - O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na. perspectiva da inter, multi e 

transdisciplinaridade; 

IV - A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - A garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo; 

VU - O reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural 

Parágrafo único. A educação ambiental deve reger-se também pelos princ!pios do Direito 

Ambiental e da Política Nacional de Meio Ambiente, notadamente, pelos princípios da precaução, 

prevenção, informação e da participação popular, bem como pelo da transversalidade, mediante a 

articulação e o envolvimento harmonizado de todas as polllicas e ações setoriais que influenciam ou 

têm interferência sobre a educação ambiental e as temáticas socioambientais . 

Art. 14. A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação 

municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os nlveis e modalidades do processo 

educativo cm caráter formal e não-formal. 

Art. 15. Todos os cidadãos têm direito à educação ambiental como parte do processo 

educativo mais amplo, incumbindo: 

1 ·_ Ao Poder Público, definir Politicas Públicas que incorporem a dimensão ambiental, 

promover a educação ambieotal em todos os uiveis de ensioo e o en&Wamento da sociedade na 

conservação, preservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, para as presentes e futuras 

gerações, nos termos dos Artigos. 205 e 225 da Constituição Federal; 

II - Às instituições educativas, promover a educação ambiental continuada e integrada aos 

seus conteúdos programáticos; 

Ili - A sociedade como um todo, manter atençJio permanente à formação de valores, 

atitudes e habilidades que propiciem a atuação individuo! e coletiva para a prevenção, a identificação 

e a solução de problemas ambientais; 

Art. 16. São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - O desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas 

e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, pollticos, sociais, 

econômicos, cicntíficost culturais e éticos; 

II - Garantia de democratização na elaboração dos conteúdos e da acessibilidade e 

transparência das informsções ambientais; 

m - O estimulo e o fortalecimento de uma consciência critica sobre a problemática 

ambienta~ social e especificidades locais; 

TV - O incentivo à participação, individual e coletiva. permanente e responsável, na 

preservação do equil!brio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como 

um valor inseparável do exerclcio da cidadania; 

V - Estímulo à cooperação entre os diversos regiões do municipio, em níveis micro e 

macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos 

princ!pios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 

sustentabilidade; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e tecnologia. 

Art. 17. A Política Municipal de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, 

além dos órgãos e entidades integrantes do SIS AMA, instituições educacionais públicas e privadas 

do sistema de ensino, os órgãos públicos da União, do Estado, do Municlpio e do órgão municipal de 

educação, o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa Cruz dos Milagres e organizações da 

sociedade civil, com atuação em educação ambiental. 

Art. 18. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres-PI, 12 de msio de 2021. 

w--Q._)'1 ~e&-~.,..... ,J.,_ ~ 
Wflney RodriSlit5 de Moura 

Prefeito Municipal 

ld:073829844326AC39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 366, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre o controle e o combate à poluição visual 

no âmbito do Municipio de Santa Cruz dos Milagres

PI e dá outras providêocias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, oo uso de suas 

atribuições legais que são dadas pelas Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 

Orgânica Municipal FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1. Para efeitos desta Lei, considera-se poluição visual, o excesso de referências e 

elementos ligados à comunicação visual na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, 

que possam: 

I - Promover o desconfono espacial e visual; 

II - Alterar os refereociais arquitetônicos da paisagem urbana ; 

III - Prejudicar a noção e a percepção de espaço, estética e harmonia da paisagem; 

IV - Dificultar a circulação das pessoas nos ambientes e logradouros públicos; 

V - Causar a degradação do ambiente, da paisagem e do patrimôoio urbaoo. 

Parágrafo Único. Paisagem urbana é considerada o espaço aéreo e a supcrficie externa de qualquer 

elemento natural ou construido visívei por qualquer observador situado em áreas de uso comum do 

povo. 

Art. 2. O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios e diretrizes para o 

ordenamento da paisagem urbana do Município atendendo às necessidades de conforto ambiental e 

de melhoria da qualidade de vida, observadas as nonnas e diretrizes de caráter urbanístico. 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE 

San ta Cruz dos Milagres 
Art.4 3 . A exploração ou utilização dos veícu los de divulgação presentes na paisagem 

urbana e visíveis dos logradouros públicos poderá ser promovida por pessoas tisicas o u jurídicas 

que-explorem essa atividade econô111ica, desde que devidamente autorizadas pelo M unicípio. 

§ 1 º. Esta Lei se aplica a todo veicu lo localizado c m logradouro público ou dele visual izado, 

coru; lruído ou in "talado cm imóveis: cd ificadu.s, n:ão edific,udo.s uu em construção. 

§ 2º. Todas as atividades que industrializem, fabriq uem e comercializem veículos de d ivulgação e 

seus espaços devem ser codo.s1rodas no Município. 

§3º. O s equipum cnlOs do mobiliário urbano sum~ntc. pudcri1o ser ulil izadus parn vinculação de 

anúncios mediante aprovaç.ão prévia do Município e através de concessão decorrente de licitação. 

§4°. Os contratos de concessão de veiculação de anúncios se.rão efetuados com duração de até 

doi:e meses. 

Art. 4. São anúncios de propaganda as indicações, por meio de inscrições, letreiros, 

tabu letas, disticos, legendas, canazes, painéis, placas, fa ixas, visíveis da via pública, em locais 

frequentados pelo público, ou por q ualquer forma expostos ao público, e referentes a 

estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, a empresas ou produtos de qualquer 

espécie ou reclamo de qua lquer pessoa ou coisa. 

Parágrafo úoico. Exceiunm-se das disposições desie artigo o propagando efe1uada em vitrinas de 

estabelecimentos comerciais. 

Art. S. Considera-se, parn efeitos desta Lei, as seguin1es definições: 

J. Paisagem urbana • é a configuração rcsuhantc da continua e dinâmica inlcração entre os 

e lementos naturais, edificados ou criados, e o próprio hornem, numa constante relação da escala, 

funçiio e movimento; 

f1 • Veícu lo de divulgação ou veículo • é qualquer eleme nto de divulgação visua l uti lizado para 

transmitir anúncio público; 

IH - Anúncio - é qualquer indicação executada sobre veículo de divulgução, cuja finalidade seja de 

promover, orientar, indicar ou transmitir mensagem relativa a estabelec:imentos, empresas, 

produtos de qua lquer espécie, ideias, pessoas ou coisns; 

IV - Mobiliário urbano - são elementos de esca la rnicroarquitetônica de utilidade pública, de 

interesse urbanfst ico, implantados nos logradouros públicos e integrantes do espaço visua l urbano; 

V- Áreas de interesse visual - são sírios significativos, espaços públicos ou privados e demais 

bens de relevante interesse paisagís tico, inclusive o de valor sociocultura l, turístico, arquitetônico, 

ambiental, legalmente defin id os ou de consagração popular; 

VI Pintura murnl são p inturas executadas sobre muros, fachadas e empenas cegas de 

edificações, com áre-a máxima de trinta metros quadrados; 

A rt. 6. O Poder Executivo M unicipal poderá usar elementos do mobiliário urbano para 

veiculação de anúncios de caráter institucional ou educativo. 

Art. 7. A exploração comercial de foc hoda de ediflcios e muros de qualquer ripo só 

será permitida com o seu tratamento sob fonna de mural artist ico, com o máximo de vinte por 

cento de espaço destinado à public idade, excetuando-se o direito de identi ficação e.,,;;pecifíca da 

atividade ex.istente no local. 

§ 1 ° Todo o murol execurodo deverá ser previon,e nte outoriwdo pelo Poder Executivo. 

§ 2º Os moradores da edificação que receber tratamento através da pintura mural deverão se1" 

previamente consu ltados e a oprovoçito deverá constar em ota de reunião. 

Art. 8. Veículos de d ivulgação transferidos para local diverso daquele a que se refere a 

autorização serão sempre considerados como novos, po.ro efeito desta Lei. 

§ 1 º. A infração do disposto no capul desle artigo acarreta a pena de mulla de 100 (cem) UFM. 

§ 2°. A.núncios de qualquer espécie, luminosos ou não, com pi_nturas decorativas ou simplesmente 

letreiros, terão de submeler-se à aprovação de desenhos e dizeres em escala adequadat 

devidamente cotados, cm duas vias, contendo: 

a) as cores que st:rão usadas; 

b) a disposição do anúncio ou onde será colocado; 

e) os dimensões e o olturo do suo colocoção em re lnçdo oo passeio; 

d) a natureza do material de que será feiro; 

e) a apresentação de responsável técnico, quando julgado necessário; 

f) o sistema de iluminação a ser adotado; 

g) a identificação do sistema de colocação e segurança a ser adotado. 

§ Jº. O Município . através de seus. órgãos técnicos, regu lamentará a matéria, visando ã defesa do 

panorama. urbano. 

§ 4° Os veícu los de divulgação e anúncios serão p1·eviamente aprovados pelo Municipio, mediante 

péd ido formulado em requerimento padronizado, obrigatoriamente instru ído com os seguintes 

elemento~: 

1 - Desenhos apresentados em duas vias, devidamente cotadas, obedecendo aos padrões da 

Associação Brasileira de ormas Técnicas (AflNTJ; 

II - Disposição do veiculo de divu lgação em relação à situação e localização no 1erreno e/ou 

prédio, vis ta frontal e lateral, quando for o caso; 

TTI - Dimensões e a lrurn de suo cotação cm relação ao passeio e à largura da rua ou avenida; 

IV - Descrição pormenorizada dos materiais q ue o compõem, suas formas de sustentação e 

fixação, sistema de iluminação, cores a serem empregadas e de1nais e lemeotos pertinentes. 

Art. 9. Para o fornecimento da aurorizaçilo poderão ainda ser solicitados os seguin1es 

documentos: 

1 - Tcnno de responsabilidade assinado pelo empresa responsável ou Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), emit ida pelo CREA; 

li - Prova de direito de uso do local, ressalvado o caso de colocação de fuixas, anúncios 

orientadores e institucionais; 

III - Apresenlação de seguro de Responsabilidade Civil, sempre que o veículo aprcsenle estrulura 

que, por qualquer forma, possa apresentar risco â segurança pública; 

IV - Alvará de localização. 

Art. 10. As p lacas e a núncios de propaganda acima de três metros quadrados conterão 

obrigatoriamente frases educativas. 

A li. 11. Os veículos de divulgação devem ser compatíveis ou compatibi lizados com os 

usos de solo adjacentes e com o visua l arnbienta l do espaço físico onde se situam, de modo a não 

criar condições adversas que decorram em prejuízo de ordem ambiental e/ou econômica à 

comunidade como um todo. 

Parágrafo único . O Município deverá identificar e propor normas especificas para a área de 

interesse visua l, cm face da inserção de elementos construidos ou a construir. 

Art. 12. A roda e qualquer euridade que fizer uso das faixas e painéis afixados em 

locais públicos cumpre a obrigação de remover tais objetos até setenta e duas horas após o 

encerramenro dos atos que aludirem. 

Parágrafo único. O descumprimento ao caput deste artigo acarreta pena de muha de 50 (cinquenta) 

a 100 (cem) UFM. 

Art. 13 . Será fàculrado às casas de diversões, teatros, cinemas e outros, a colocação de 

programas e de cartazes artísticos na sua parte externa, desde que colocados em lugar próprio e que 

s~ refiram exclusivamente às c.liver~ões nel~ explorad~. 

Art. 14. É vedada a colocação de anúncios: 

1 - Que obstruam ou reduzam o vão de portas, janelas e bandeiro las; 

li- Que, pela quantidade, proporção ou disposição, prejudiquem o aspecto das fachadas; 

III - Que desfigurem, de qualquer fonna, as l.inhas arquitetônicas dos edifícios; 

IV - Que, de qualquer modo, prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas, 

monumentos, edificios públicos, igrejas ou templos; 

V - Que, pela natureza, provoquem aglomerações prejud iciais ao trãn ito; 

VI - Que sejam ofensivos ã moral ou contenham dizeres desfavoráveis a indivíduos, crenças ou 

inst itu ições; 

Vil - Que contenham incorreções de linguagem; 

Parágrafo único. O descumprimento no previsto neste artigo acarreta pena de multa de 50 

(cinquenta) a 150 (cento e cinquenta) UFM. 

Art. 15. São também proibidos os anúncios: 

1 - Inscrito ou afixados na fo lhas das portas ou janelas; 

li - Pregados, colocados ou deptmtlurados em árvores da-, vias públicas ou outros logradoums1 e 

nos postes telefônicos ou de iluminação, bem assim a propaganda pantlcrária por qualquer meio, 

inclusive cartazes ou folhetins distribuídos na via pública diretamente aos transeuntes; 

Ili - Confeccionados em material não resistente às intempéries, exceto os que forem para uso no 

interior dos estabelecime ntos, para distribuição a dom.ici lio ou em avulsos; 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE 

San ta Cruz dos Milagres 
IV - Aderentes, colocados nas fachadas dos préd ios, paredes. muros ou tapumes, salvo licença 

especia l do Município; e 

V - ·m faixas que atravessem a via pública, salvo licença especial do Municipio. Parágrafo úoico. 

O descumprimento ao previsto neste anigo acarreta pena de mulla de 30 (trinta) a 80 (oitenta) 

UFM. 

Art. 16. fica vedada a colocação e/ou fixação de veículos de divulgação: 

1- os logradouros públicos, viadutos, p0ntes, elevadas, rno numentos, i.ne-lusive canteiros, r6Lulas 

e pistas de rolamento de tráfego, muros, fachadas e empenas cegas, com exceção daqueles 

veiculados pelo Munfoipio e que possuam caráter institucional ou educativo; 

II - Que utilizem dispos itivos luminosos que produzam ofuscamento o u causem insegurança ao 

triinsilo de veícu los o u pedeslres; 

Ili - Que prejudiquem a visualização das sinal izações viárias e outras destinadas à orientação do 

público; 

IV - Que desviem a atenção dos motoristas ou obstruam sua visão ao entrar e sair de 

estabelecimentos, caminhos privados, ruas e estradas; 

V - Que apresentem conjunto de forma e cores que possam causar mimetismo com as sinalizações 

de trãnsíto e/ou de segurança; 

VI - m veiculos autornotores sem condições de operacionalidade; 

Vil - Que se constituam em perigo à segurança e à saúde da população ou que. de qualquer forma. 

prejudiquem a fluidez dos seus des locamentos nos logradouros públicos; 

Vlll - Que ulrnvesscm a viu pllblicu ou fixados cm í,rvorcs; 

IX - Que prejudiquem, de a lguma tnaneira, as edificações vizinhas ou direitos de terceiros; 

X - Que por qualquer forma prejudiquem a insolação ou a aernçõo da edificação em que estiverem 

instalados~ 

X I - No ,nobi liário urbano, se utilizados corno mero suporte de a núncio, desvirtudes de suas 

fu nções próprias; 

XlJ - Em obras públkas de arte., tais como pontes, monumentos e assemelhados, ou que 

prejudiquem a identificação e preservação dos rnarcos referenciais urbanos; 

Xlll - Quando um ou mais veíc ulos de divu lgação se constituírem cm bloqueio de visuais 

s ig ni ficativos de edificação, conjuntos arquitetônicos e elementos nat urais de expressão na 

paisagem urbana e rura l; 

X IV - Em cemitérios. salvo com a finalidade orientadora; 

XV • Que veiculem mensagem foro do prazo autorizado o u de estabelecimentos desativados; 

XV I - Em mau estudo de conservação no aspecto visua l, corno também estrutural; 

XVU - Mediante emprego de ba lões inflarnãveis; 

XVIII - Veiculados rnediante uso de animais; 

XIX• Fora das dimensões e especificações elaboradas na regulamentação desta Lei; 

XX - Qua_ndo referirem-se desairosaroenrc a pessoas, instituições ou crenças, ou quando utilizarem 

incorretamente o ven1áculo; 

XXI - Quando favorecerem ou estimularem qualquer espécie de ofensas ou discriminação racia l, 

social ou religiosa ; 

XXH - Quando veicu lnrern e lementos que possom induzir à otividode crimi noso ou ilegal, à 

violência, ou que possam favorecer, enaltecer o u estimular tais atividades. 

Parágrafo único. As infrações ao disposto neste anigo acarretam pena de multa de 50 (cinquenta) a 

200 (duzentos) UFM. 

Art. 17. Os proprieulrios de ve!culos de divulgação são responsáveis perante o 

Município pela segurança, conservação e manutenção. 

Parâgrafo único. Respondem.. solidariamente. com o proprietário do veiculo. o construtor, o 

anunciante. bem como o proprietário e/ou locatário do imóvel. 

A,t. 18. Ap licam-se, ai.nda, as disposições desta Lei: 

1 - As placas ou letreiros de escritórios, consultórios, estabelec imentos comerciais. industria is, 

profissionais e outros; 

TI A todo e qualquer a núncio colocado em loca l estranho à atividade nJi realizada 

ParJ.grafü único. Fazem exceção a() inciso I ,foste artigo as placas ou letrei ros que. nas suas 

medidas, não excedam 30 cm x 50 cm (trinta cent ímetros por cinquenta centímetros) e que 

contenham apenas a indicação da atividade exercida pelo interessado. nome. profissão e horário de 

trabalho. 

Art. 19. São responsáveis pelo pagamento das taxas e multas regulamentares: 

J - Os proprietários de estabelecimentos franqueado ao público ou de imóveis que permitam 

inscrição ou colocnção de a núncios no interior dos mesmos, inclusive de seu estabelecimento; 

ll - Os proprietários de veícu los automotores, pelos anúncios colocados nos mesmos; e Ili - As 

componhios, empresas ou port.iculores que se e ncarregarem de ofixoção do anúnc io e m qua lquer 

parte e em quaisquer condições. 

Art. 20. Os anúncios de veículos de divulgaç,ilo que forem encontrados sem a 

necessária autorização o u em desacordo com as disposiç<">es deste Capítulo deverão ser retirados e 

apreendidos, sem prejuízo de aplicação de penal idade ao responsável. 

Parágrafo único. Qualquer veículo de divulgoçilo cujo prazo de validade de nutoriza~=to estiver 

vencido deverá solicitar nova autorização ou ser retirado em prazo não superior a setenta e duas 

horas, sob pena de apreensão e multa , 

Art. 21 . Será pennitida a fixação de veícu los de divulgação com frna lidade educativa, 

bem como o de propaganda política de Panidos regularmente inscritos no Tribuna l Regional 

Eleitora l, na fonna, períodos e loca is indicados pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Em se tratando de propaganda política, o Partido é responsável pelo candidato 

infrator, caso este não assuma a responsabi lidade. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

cm con1rário. 

anta Cruz dos Milagres-PI, 12 de maio de 202 1. 

l d :030E59.1B2ASBAC3C 

PREF E ITURA M UNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

Dispõe sobre a proibição de queimndns no ilmbito do 

perimet..o urbano do Mun icípio d e Santa Cruz dos 

MUngres-PI e dá outras providilnclns. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DESA TA CRUZ DOS MILAGRES, no uso de suas 

atribuições legais que são dadas pelas C.Onstituição da República Federativa do Brasil e pela ui 

Orgânica Mun ic ipal FAZ SABER, que a Câmara Municipa l de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo • seguinte L 1: 

Art. l° - Fica proibida a queima de resíduos sólidos, mato ou qualquer outro material 

orgfinico ou inorgânico na zona urbana, no âmbito do perimetro do Município de Santa Cruz dos 

Milagres, ressalvadas as hipôteses previstas no Art. 38 da Lei no 12.56 1, de 25 de maio de 2012 

(Código Florestal). 

§ 1 º - Para os fins desta lei, considera. se "resíduo sólido" todo material sólido avaliado 

como sem utilidade, supér0uo ou perigoso gcn1do pela atividade humana e q ue deve ser descartado 

ou e liminados. 

§ 2Y - A proibição de que esHl Lei se eslende n lodo lipo de queimndo, inclusive, oque lo 

decorrentes de extraç.ão, limpeza de terrenos, varrição de passe ios ou de vias públicas na zona 

urbano do rnuniclpio. 

Art. 2o1o - Toda pesson flsicn ou juridicn que, de qualquer formny praticar ação lesiva no 

meio ambiente através de fogo, ficará sujeita as penalidades prevista na Lei no 9.605/98, crimes 

Ambientais. nilo excluídas outras sanções estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1 º. Inobservância do disposto nesta Lei suj eitará o infrator, gradativamente, às seguintes 

penalidades: 

1 - El'n re lação à queima de resíduos dornici1iares: 

a) se prnticndn por particular em seu próprío terreno ou em alheio. multa no valor de 10 UFM (dez 

unidade fiscal municipal); 


